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ComMIsSAO MISTA DE PLANOS, ORGCAMENTOS PUBLICOS E FISCALIZAGAO

REQUERIMENTO N.° <f{ 2023
(Do Sr. Tulio Gadelha}
Requer a realizacdo de Audiéncia Publica
conjunta com a Secretaria da Primeira Infancia,
Infancia, Adolescéncia e Juventude e a
Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social,
Infancia, Adolescéncia e Familia e a Comissio
de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade
Racial para debater "orgamento publico em

relagdo & infancia, com foco na prevencéo e
resposta a violéncia”.

Senhor Presidente,

REQUEIRQ, com fulcro no Regimento Interno desta Casa, a Vossa Exceléncia a realizagio
de Audiéncia Publica nesta douta Comisséo, para tratarmas do orgamento piblico em relacdo a infancia,

com foco na prevengéo e resposta & violéncia no PLN 4/2023 - Lei de Diretrizes Orgcamentarias

{PLDO 2024).

GConvidados:
1, Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania — MDHC;
2. Ministério do Planejamento e Orgamento — MPO,;
3. Ministério da Justiga e Seguranc¢a Publica ~ MJSP;
4. Ministério da Salde — MS;
5. Ministério da Educacdo — ME;
6. Conselho Nacional de Direitos da Crianga e do Adolescente — CONANDA,; g

7. Coordenacdo da Comisséo Intersetorial de Enfrentamento a Violéncia
Sexual";
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8. Coordenagio da Comissdo Nacional de Emadicagdo do Trabalho Infantit —
CONAETI?

1 Decreto N.° 11.553 de 18 de maic de 2023.
2 Decreto N° 10.905 de 20 de dezembro de 2021,
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9. Coaliz&o Brasileira pelo Fim da Violéncia contra Criangas e Adolescentes —
Coalizao e;

10. Fundo das Nagdes Unidas para a Infancia — UNICEF.

JUSTIFICAGAO

A presente solicitacdo de Audiéncia Publica tem como objetivo estabelecer um didlogo
construtivo sobre como direcionar os recursos do orgamento de forma eficiente para apoiar programas e
iniciativas voitados para a protegdo dos direitos das criancas e adolescentes, com foco ha prevencdo e

resposta & violéncia.

O artigo 227 da Carta Politica de 1988 estabelece que é dever da familia, da sociedade
e do Estado assegurar 4 crianga, ao adolescente e ac jovem, com ahsoluta pricridade, o direifo & vida, 3
satde, a alimentagéo, a educagéo, ao lazer, 4 profissionalizagdo, a cultura, & dignidade, ao respeito, &
liberdade e a convivéncia familiar e comunitaria, além de colocé-los a salvo de toda forma de negligéncia,
discriminagdo, exploragdo, violéncia, crueldade e opressdo. O Paragrafo (nico do artigo 4° do Estatuto da
Crianga e do Adolescente avanga no tema ao estabelecer que a garantia de prioridade compreende [...]
destinagdo privilegiada de recursos publicos nas édreas relacionadas com a protecdo & infancia e a

Jjuventude,

A0 longo dos dltimos seis anos, a média dos valores fotais destinados a Criangas e
Adolescentes em relagdo ao Orgamento Geral da Unigo (OGU) foi de 5,6%1, apesar de essa faixa
populacional representar cerca de 25% da populago.

De acordo com o Forum Brasileiro de Seguranga Publica, todos os crimes contra
criangas e adolescentes, com excegBo de mortes violentas tiveram aumento em 2022, O Anudrio Brasileiro
de Seguranca Pdblica apresenta aumento de 13,8% dos casos de maus tratos, sendo que 60% das vitimas
tinham de 0 a 9 anos. A exploragéo sexual infantil cresceu 16,4%, o abandono de incapaz 14% e o estupro
de vulneravel apresentou crescimento de 8,2%. Os recentes ataques as escolas também se somam a essa
lista de graves violagtes, demandando uma resposta imediata por parte do Governc Federal e de toda a

sociedade.

A violéncia contra criangas e adolescentes pode ser prevenida e isso comega no
orcamento publico, no entanto, o Brasil ndo possui uma estratégia nacional, intersetorial de prevencéo as
violéncias contra criangas e adolescentes. A prevencio esta fragmentada em Planos Setoriais (Plano
Nacional da Primeira Infancia, Plano Nacional de Enfrentamento da Vicléncia Sexual, Plano Nacional de
Prevencéo e Erradicagéo do Trabalho Infantil e Plano Nacional Pré Convivéncia Familiar e Comunitaria),
sem uma governanga compartithada, modelos integrados de monitoramento e avaliagéo, além do risco de
sobreposi¢do de agbes e subfinanciamento ja que néo sdo considerados na elaboragéo dos programas no
Plano Plurianual - PPA e tao pouco para a priorizagéo dos recursos na Lei de Diretrizes Orgamentarias —

LDO.

Nesses termos, Senhor Presidente, solicitamos o apoio dos Nobres Pares desta Douta
Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, infancia, Adolescéncia e Familia para a aprovagdo deste

Requerimento.

Sala das Sessbes, de de 2023.
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